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DrsPÕE SOBRE A tNSTtTUtçÃO DO

PROGRAMA "HOMEi' DO CAMPO:

SUA SAÚDE, SEUS OIREITOS" NO

Â sffo Do ilruNtcípto DE

i,ARECHAL FLORIANO'ES E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUN|C|PAL DE MARECHAL FLOR|ANO, Estado do Espírito santo,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

AÍt. lo Ficâ instituído, no âmbito do Municipio de Marechat Floíiano/Es, o
Programa "HOMEM DO CAMPO: SUA SAúDE, SEUS D|RE|TOS', dêstinado à

píomoção da saúde, conscientizaÉo, orientãção, valorização e ampliaÉo do

acesso à inÍormaÉo aos homêns agricultores do Município.

§ ío O programa tem por linalidade promover aÉes voltâdas à saúde preventiva,

à qualidade de vida, à valorização do homem do campo e à conscientização

acerca de seus diÍeitos sociais, previdenciários, trabalhistas e essistenciais.

§ ? O programa podeÍá ser dêsenvolvido de forma intêgrada êntre os órgãos e

entidades da AdministraÉo Pública Municipal, cujas atribuições guardem relação

com seus objetivos, especialmente as áreas de saúde, agricultura, assistência

social e educeção.

§ 3'O programa poderá utjlizar identidade visual própria para divulgação das

ações relacionadas à saúde e velorizaÉo do homem agricultor.

Aí. ? São objetivos do Programa "HOMEM DO CAMPO: SUA SAúDE, SEUS

DIREITOS':

l- promover ações de prevenÉo e conscienüzação sobre a saúde do homem

egÍicultor;
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ll - empliar o acesso dos agricultores às informaçóes sobre direitos

previdênciários, trabalhislas e âssistênciais;

lll - incentivar a ÍealizecÃo periódica dê êxamês prêventivos e acompanhamento

médico:

lV - promovêr orientações sobre segurança no trabalho rural e prevenção de

ecidentes;

V - conscientizar sobre os riscos relacionados à exposição solar excessiva,

agrotóxicos, produtos químicos e esforços repetitivos;

Vl - incênüvâÍ píáticas de alimentaçáo saudável, saúde mental e qualidade de

vida no cempo;

Vll - estimular ações de prêvenÉo ao câncêr de próstata, cáncêr de pele e
demais enfermidades relacionadas à atividadê rural;

Vlll - promover eções voltadas à saúde flsica, emocional e ocupacional do

homem do campol

lX - fomentar câmpânhas educetivas sobre o uso corÍeto de equipamentos de
proteção individual - EPI;

X - incentivâr o fortalêcimento da valorizaÉo e do protagonismo do homem

agricultor;

Xl - promover açôes de prevenção à ansiedade, depressão, alcoolismo,

esgotamento emocional e demais questões relacionadas à saúde mental do

homem do campo;

Xll - ampliar o acesso à inÍoímação sobre aposentadoria rural, beneÍicios
previdenciários e demais direitos do trabalhador rural;

Xlll - promover orientaçÕes sobre ergonomia, posture e prevenção de lesóes

deconentes da atividade agrícola.

Aú 30 O programa poderá seÍ desenvolvido por meio de:

| - palestras, cursos, oficinas, seminários e atividades educativas;

ll - campanhas educativas e distribuiÉo de materiais informativos;

lll - ações itinerantes nas comunidades ruraisl

lV - muürões de saúde ê atendimento preventivo;

V - divulgaÉo de informações em meios físicos e digitais;
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Vl - orientação técnica sobrê saúde ocupacional e seguÉnça no trabalho rural;

Vll - ações educativas em parceria com associaçÕes, coopeÍativas, sindicatos e

entidades do setor agrícola;

Vlll - incentivo à ÍealizaÉo de atendimentos itinerantes em comunidadês rurais

de difÍcil acesso;

lX - divulgaÉo de canais de acolhimento, apoio psicológim e orientação social.

§ '1" As ações previstias nesta Lei poderão priorizar comunidades rurais com maior

difculdade de acesso aos serviÇos públicos.

§ ? O Poder Executivo poderá promover, preferencialmente durantê a Semana

Municipal instituída por esta Lei, mutirôes de atendimentos prevêntivos voltados

aos homens agricultorea.

Art. 40 O Podêr Público poderá promover cempanhas preventivas e incentivar a

rcalizaÉo periódica de exames relacionados à saúde do homem agricultor,

especialmente nas seguintes áreas:

I - saúde pÍeventiva do homem;

ll - prevenção e diagnóstim precocê de doenças dêrmatológices;

lll - controle de hipertensão arterial e diabetes;

lv - saúde ofralmológicâ;

v - acompânhamento ortoÉdico e Íisioterapêuüco;

Vl - saúde mental e emocional;

Vll - vacinaÉo;

Vlll - pÍevenÉo e diagnóstico pÍecocê do câncer de próstata.

AÍt.60 Fica instituída a Semana Municipal 'HOMEM DO CAMPO: SUA SAUDE'

SEUS DIREITOS", a ser realizada anualmente na semana que compreendê o dia

'17 dê julho, deta em que se celebra o Die de Proteção às Florêstas.
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AÉ. 5' O pÍograma incentivará a Yalo'izaçâo social, econÔmica e cultural do

homem agricultor, reconhecÉndo sua importância para o desenvolvimento rural,

econômico e social do MunicÍpio de Marechal Floriâno.
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PaágÍafo único. A Semana Municipal passa a integraÍ o Calêndário Oficial de

Eventos do MunicÍpio.

ArL 70 O Poder Executivo poderá Íirmar parceÍias com órgâos públicos'

sindicatos, cooperativas, associâções, instituiçõês de ensino ê entidadês da

sociedade civil paía a consecução dos obietivos desta Lêi'

ÂÍt 8o As ações previstas nesta Lei podeÉo ser exêcutadas de forma integrada

às politicâs públicás iá existentes, observadas a conveniência adminislrativa e a

disponibilidade orçamentária e fnanceira do Município'

Art. 9p A implementação, organização, coordenação ê execução das eções

previstas nesta Lei ocorrerão na forma de regulamento a sêr editado pelo Poder

Executivo, poÍ meio de ato prÓprio, observadas as disponibilidades técnicas'

administraüvâs e orçamentárias do Municlpio'

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na date de sua publicaÉo

Sala das Sossôes, 03 de iunho de 2026'

6
CezaÍ ÍadêuXonchl Juniol

Vetêador
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JUSTIFICATIVA

O presente Prqeto de Lêi tem mmo obretivo insütuir, no àmbito do Município de

Marechal Floriano/Es, o Progreme'HOMEM OO CAMPO: SUA SAÚDE, SEUS

DIREITOS", voltado à promoÉo da saúde, valorizaÉo, orientaÉo e

fortalêcimento dos homens agricultores do MunicÍpio.

O homem do campo desempenha papel essenciâl no desenvolvimento econômico

e social de Marêchal Floriano, contÍibuindo diretamente para â produÉo agrícola,

geraÉo de renda, fortalecimento da economia local e manutenção das atividades

rurais que caracterizam a identidade do município. Apesar dessa relevância,

muitos agricultores ainda enfrentam diÍiculdades de acesso a sêÍviços preventivos

de saúde, informaçôes sobre direitos previdenciários e ações voltedes ao cuidado

integralda saúde fisica e emocional.

A roúna intensâ da atividade agrícola, marcade por longas jornadas de trabalho,

exposiÉo solar prolongada, contato frequente com agrotóxicrs, esforço fisico

Íepêtjtivo e condi@es adversas de úabalho, aumenta significetivamente os risms

de doenças dermatológicas, ortopédicas, rêspiratórias e cardiovasculares, além

de impactos relacionados à saúde mental, como ansiedade, dêpressão, estresse

e esgotamento emocional.

Além disso, observa-se que muitos homens, especialmente no meio rural,

possuem rêsistência à busca preventiva poÍ atendimento médico, realizando

exames apenas êm situaçôes mais graves, o que reforça a necessidade de

políücas públicas de conscientização, prêvenÉo e incentivo ao cuidado com e

saúde.

O projeto também busca amplia[ o acesso dos agricultore§ às informaçôes sobre

aposentadoria ruÍal, beneÍícios previdênciários, sêgurançe no tÍabalho e diÍeitos

sociais, promovendo maior inclusão e cidadania à populaÉo do campo.

A instituiÉo da Semana Municipal "HOMEM DO CAMPO: SUA SAÚDE, SEUS

DIREITOS" pêrmitirá a Íeelizaçâo de campanhas educaüvas, mutirÓês

prevêntivos, ações itinerantes e atividades dê consciêntização, fortalecêndo a
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aproximação entre o Poder Público e as comunidades rurais, especialmente

aquelas mais aíastadas dos cenlÍos urbanos.

lmportante destacar que a proposta possui câráter preventivo, educalivo e

orientativo, podendo ser desenvolvida de forma integrada às políticas públicas já

existentes e mediante parcerias insütucionais, observada a disponibilidade

orçamentária do Município.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa importante instÍumento de

valorizaÉo, cuidado e pÍomoção da saúde dos agricultores de Marechâl Floriano,

reconhecendo a importância do homem do campo para o desenvolvimento do

município e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população rural

Diante da relevância da maléria, espera-se o epoio dos nobres paÍes para a

aprovaÉo do pÍesente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 03 do lunho do 2026.

6
cezeÍ Tadeu Ronchi JunioÍ

VeÍoador
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